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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.
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Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento, os
rendimentos auferidos:

I - pelas entidades mencionadas nos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de julho
de 1986;

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 1965, de
que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no exterior, de
certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores estrangeiros.

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda quando
auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de liquidação
parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no caput deste artigo.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital aplicado,

inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões, ágio,
deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos auferidos em aplicações nos
fundos e clubes de investimento de que trata o art. 73;

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:
b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65;
b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa.
§ 3º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas entidades

de que trata este artigo será apurada:
a) de acordo com os critérios previstos nos artigos 65 a 67 no caso de aplicações de renda

fixa;
b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art. 65 no caso de rendimentos

periódicos;
c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos.
§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os prejuízos

apurados em operações de renda fixa e de renda variável.
§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem às

normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, entretanto, aos
fundos em condomínio referidos no art. 80.
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§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de renda à
alíquota de quinze por cento.

Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades de
que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou liquidação de cada
operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro ocorrer, de outros rendimentos,
inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do fundo,

sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os respectivos
direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em contrapartida à
diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às quais se vinculam,
acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor a débito da conta de
resultado de variação da carteira de ações.

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo não se
sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos.

 § 4º (Revogado a partir de 01/01/2006, pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 ).
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